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Viã de Autógrafo do Píojeto de Lêi ne 60/2025, de autoria do vereadoÍ Elenilton Cardoso Chagas, aprovâdo pela

Câmara Municipal na Sessão OrdináÍia no dia 13/08/2025.
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Reconhece as catadoras de mangaba como
grupo social, econômico e cultural de
interesse público, para fins de políticas
públicas municipais e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERCIPE,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1e- Ficam reconhecidas, no âmbito do Município de Estância/SE, as catadoras de
mangaba como grupo social, econômico e cultural de interesse público, para fins de
implementação de políticas públicas municipais que promovam sua valorização e

inclusão social, em razão de sua relevância para a economia local, para a preservação

ambiental e para a manutenção de saberes e práticas tradicionais.

Parágrafo único- O reconhecimento previsto neste artigo abrange

O direito de autoidentificação das catadoras de mangaba como comunidade
tradicional, sendo este o critério principal para fins de acesso a políticas
pú blica s;

A valorização das catadoras de mangaba em programas, projetos ou
iniciativas municipais que eventualmente venham a ser implementados,
considerando sua importância social, econômica, cultural e ambiental.
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Art. 2e- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3e- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, -l', de r\,r.i." de 2025

ANDRE (; A SANTOS
Prefeito do M cípio de Estância,/SE
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